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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto PESSOA ADULTA ACOMETIDA USO ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS – (CAPS) – ATENDIDA NA REDE MUNICIPAL no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto PESSOA ADULTA ACOMETIDA USO ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS – (CAPS) – ATENDIDA NA REDE MUNICIPAL no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PESSOA ADULTA ACOMETIDA USO ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS – (CAPS) – ATENDIDA NA REDE MUNICIPAL

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Assegurar o atendimento contínuo e qualificado a pessoas adultas acometidas pelo uso abusivo de álcool e outras drogas, por meio dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) da Rede Municipal de Saúde Mental, conforme as diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental (Portaria GM/MS nº 3.588/2017) e da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). A ação visa ampliar o acesso, promover a reinserção social e reduzir os impactos sanitários e sociais decorrentes do uso de substâncias psicoativas

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	Saúde 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1.500
	R$ 0,00
	R$ 500.000,00
	1.500
	
	R$ 500.000,00
	1.500
	
	R$ 500.000,00
	1.500
	
	R$ 500.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 | Cultura É Um Direito
	R$ 2.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00



JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem por objetivo assegurar o atendimento contínuo e qualificado a pessoas adultas acometidas pelo uso abusivo de álcool e outras drogas, fortalecendo e ampliando o funcionamento dos Centros de Atenção Psicossocial – CAPS da Rede Municipal de Saúde Mental de Niterói.
O consumo abusivo de substâncias psicoativas configura um grave problema de saúde pública, com repercussões diretas na segurança, na assistência social e na saúde coletiva. Em Niterói, observa-se um crescimento da demanda por atendimento psicossocial e por acolhimento especializado, especialmente entre a população adulta em situação de vulnerabilidade social, conforme dados da própria rede municipal e estudos divulgados pela Secretaria de Saúde e instituições de pesquisa.
Os CAPS constituem a principal estratégia da Política Nacional de Saúde Mental, regulamentada pela Lei Federal nº 10.216/2001 e pela Portaria GM/MS nº 3.588/2017, que institui a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). São serviços de atenção diária, territorial e comunitária, que promovem o cuidado integral, a reinserção social e a redução de danos, evitando internações psiquiátricas desnecessárias.
No âmbito constitucional, o artigo 196 da Constituição Federal dispõe que “a saúde é direito de todos e dever do Estado”, e o artigo 198 define como diretriz do Sistema Único de Saúde (SUS) a descentralização e a integralidade da atenção. A ação proposta está, portanto, em plena conformidade com os princípios da universalidade, equidade e integralidade do SUS.
A presente proposta também encontra amparo na Portaria GM/MS nº 336/2002, que classifica os CAPS em níveis I, II, III e AD, de acordo com a complexidade e a abrangência do atendimento, permitindo ao município dimensionar suas unidades conforme a demanda populacional e o perfil epidemiológico local.


No âmbito municipal, a ampliação e modernização dos CAPS – em especial os voltados ao atendimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso abusivo de álcool e outras drogas – é fundamental para garantir um serviço contínuo, humanizado e articulado com outras políticas públicas, como assistência social, trabalho, educação e habitação.
O município de Niterói vem avançando na estruturação da Rede de Saúde Mental, com a inauguração de novas unidades e ações de modernização. Contudo, a demanda crescente e os desafios estruturais e operacionais exigem reforço institucional e orçamentário para garantir a sustentabilidade e qualidade do atendimento.
Segundo o jornal O Dia, Niterói inaugurou recentemente o novo CAPS-AD 24h Alcenir Veras, no Fonseca, que conta com 734 usuários cadastrados e oferece acolhimento noturno, ampliando a capacidade de atendimento da rede. A iniciativa demonstra o compromisso municipal com o tema, mas também revela a magnitude da demanda por atendimento contínuo e especializado.
Além disso, a Prefeitura inaugurou a Unidade de Acolhimento Adulto (UAA) Olegário Perpétuo, voltada para pessoas com sofrimento psíquico decorrente do uso de drogas, articulada com o CAPS-AD, reforçando a rede de acolhimento 24 horas.
Por outro lado, reportagens de veículos locais apontam fragilidades que precisam ser enfrentadas. O jornal A Tribuna RJ registrou que moradores do entorno do CAPS Casa do Largo, em São Francisco, relataram problemas de estrutura física, ruídos e convivência inadequada entre perfis distintos de usuários, evidenciando a urgência de melhorias estruturais e de gestão comunitária.
Outras matérias, como a do portal ErreJota Notícias, mostraram que unidades passaram por processos de desratização e manutenção corretiva, o que reforça a importância de investimentos contínuos em infraestrutura e condições sanitárias adequadas para garantir segurança a usuários e profissionais.
O tema da saúde mental vem sendo amplamente debatido no município, com eventos e fóruns públicos, como o Encontro de Saúde Mental realizado no Theatro Municipal de Niterói, que discutiu suicídio, adoecimento psíquico e os desafios da rede. Esse contexto reforça a relevância de políticas estruturadas, integradas e sustentáveis.
A proposta está em conformidade com os princípios constitucionais da universalidade, integralidade e equidade da saúde pública (art. 196 da CF), bem como com as diretrizes do Plano Municipal de Saúde e da RAPS.
A inclusão do produto “PESSOAS ADULTAS ACOMETIDAS PELO USO ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS – CAPS – ATENDIDAS NA REDE MUNICIPAL” nos Anexos I e VIII da Estrutura Consolidada do Plano visa assegurar o atendimento contínuo, qualificar os serviços existentes, promover a reinserção social dos usuários, e garantir condições adequadas de trabalho aos profissionais da rede.
A adoção desta emenda representa um avanço concreto na política municipal de saúde mental, fortalecendo a rede de atenção psicossocial e reafirmando o compromisso de Niterói com o cuidado integral, humanizado e permanente às pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente do uso de álcool e outras drogas.


 Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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